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O desenvolvimento da região amazônica brasileira continua sendo um assunto de grande importância 

nacional e internacional. 

Na maior parte dos casos, contudo, o interesse externo que chega por meio de investimentos 

econômicos ou de mais atenção política contraria ou mesmo viola os interesses das comunidades e dos povos que 

vivem na região. 

Projetada na mentalidade nacional como fonte inesgotável de riquezas à espera de exploração, a 

Amazônia vive nos dias atuais um aumento dos indicadores de violência e subdesenvolvimento que superam os 

números que chamaram tanta atenção da mídia nacional e internacional nos anos 1980. 

Na região da Amazônia Ocidental – compreendida pelos estados do Amazonas, Roraima, Acre e 

Rondônia – o cenário é ainda mais preocupante. Rondônia e o Acre são dois dos três maiores encarceradores do 

país (taxa por 100.000 habitantes). O estado do Acre tem a mais alta taxa de homicídios em geral do Brasil e o 

estado de Rondônia é o local onde o maior número de mortos em conflitos de terras e onde o maior número de 

defensores de direitos humanos são assassinados no país. O aumento da presença de grupos criminosos 

organizados para o tráfico de drogas, atraídos pelas regiões de fronteiras, pela extensa fronteira seca e pela malha 

viária terrestre aumenta a pressão sobre as frágeis políticas públicas de vigilância, fiscalização e defesa territorial. 

Com os altos investimentos do governo federal em grandes empreendimentos econômicos desde o 

começo dos anos 2000 – sendo o maior deles a construção das usinas hidrelétricas do Rio Madeira, em Porto 
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Velho – novos fluxos migratórios nacionais somaram-se aos recentes fluxos migratórios internacionais, 

culminando com a crise dos refugiados venezuelanos que chegam não apenas Roraima, mas a todos os outros 

estados da região. 

Nesse cenário, o sistema de justiça acabou se tornando nos últimos anos um grande catalisador de 

discussões e problemas sociais, recebendo demandas individuais e coletivas que discutem graves questões 

socioambientais, desenvolvimentistas, político-criminais, de defesa nacional, dentre outras. São esses alguns dos 

temas a serem abordados no Dossiê “O sistema de direitos e o desenvolvimento da justiça na Amazônia 

Ocidental”. 

Os artigos debatem temas de suma importância para atualizar as investigações sobre o problema da 

efetividade da proteção jurídica e social dos direitos humanos e do patrimônio socioambiental amazônico 

brasileiro, colocando em foco o comportamento das instituições do sistema de justiça, com uma visão 

interdisciplinar, voltada para a preocupação constante com a solução de problemas que a cada dia assumem um 

caráter cada vez mais emergencial. 
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